


A REDE SOCIAL surge no contexto de afirmação de uma nova geração de políticas sociais ativas, baseadas na responsabilização e 
mobilização do conjunto da sociedade e de cada indivíduo para o esforço de erradicação da pobreza e da exclusão social em Portugal.

O QUE É A REDE SOCIAL?
É um fórum de articulação e congregação de esforços baseado na adesão livre por parte das autarquias e das entidades públicas ou 
privadas sem fins lucrativos com vista à erradicação ou atenuação da pobreza e da exclusão e à promoção do desenvolvimento social.
Pretende-se fomentar a formação de uma consciência coletiva dos problemas sociais e contribuir para a ativação dos meios e agentes 
de resposta e para a otimização possível dos meios de ação nos locais.
O que se propõe é que em cada comunidade se criem novas formas de conjugação de esforços, se avance na definição de prioridades 
e que em suma se planeie de forma integrada e integradora o esforço coletivo através da constituição de um novo tipo de parceria 
entre entidades públicas e privadas com intervenção nos mesmos territórios.

OBJETIVOS
- Formar uma consciência coletiva sobre os problemas sociais;
- Articular esforços entre os parceiros para o estudo dos problemas e respetivas respostas;
- Otimizar as respostas locais para responder aos problemas;
- Incentivar redes de apoio social integrado de âmbito local;
- Contribuir para a cobertura equitativa do concelho em serviços equipamentos sociais e promover o planeamento estratégico.

REDE SOCIAL A NÍVEL LOCAL
Ao nível materializa-se através da criação dos Conselhos Locais de Ação Social - CLAS (fóruns de âmbito concelhio) e/ou das 
Comissões Sociais de Freguesia e/ou Inter Freguesia - CSIF (fóruns de âmbito de freguesia) constituindo plataformas de planeamento 
e coordenação da intervenção social, respetivamente, a nível de freguesia e concelhio, com vista à diminuição dos problemas identifica-
dos no seu território.
A Rede Social foi implementada no Município no ano de 2005.

LEGISLAÇÃO DE SUPORTE
Resolução do Conselho de Ministros nº 197/97 de 18 de novembro de 1997 e Declaração de Retificação nº 10-O/98
Decreto-Lei nº115/2006 de 14 de junho

ENTIDADES PARCEIRAS
Agrupamento de Escolas Gomes Teixeira, Armamar
Associação Bagos D’Ouro   Cosmado
Associação Desportiva e Cultural da Folgosa
Associação Humanitária Bombeiros Voluntários de Armamar
Associação Social, Desportiva e Recreativa de Aricera 
Câmara Municipal de Armamar
Centro Cultural e Recreativo de S. Cosmado
Centro de Emprego de Lamego, Instituto de Emprego e Formação Profissional, I.P.
Centro de Respostas Integradas de Vila Real
Centro Distrital de Segurança Social de Viseu, Instituto da Segurança Social, I.P
Centro Social Cultural e Recreativo Pioneiros de Queimadela
Centro Social e Paroquial de Fontelo 
Centro Social e Paroquial de Queimada
Centro Social e Paroquial S. João Baptista
Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Armamar 
Fundação Gaspar e Manuel Cardoso
Freguesia de Aldeias
Freguesia de Armamar
Freguesia de Cimbres
Freguesia da Folgosa
Freguesia de Fontelo
Freguesia de Queimada
Freguesia de Queimadela

CONSELHO LOCAL DE AÇÃO SOCIAL DE ARMAMAR

Freguesia de Santa Cruz
Freguesia de São Cosmado
Grupo Recreativo, Cultural e Desportivo de Vila Seca
IPDJ de Viseu, Instituto Português do Desporto e Juventude, I.P. 
Núcleo Pais em Rede, Armamar
Santa Casa da Misericórdia de Armamar
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados de Armamar
União de Freguesia São Romão e Santiago
União de Freguesia de Vila Seca e Santo Adrião

NÚCLEO EXECUTIVO
ENTIDADES PARCEIRAS
Eleito para o biénio 2019/2021

Câmara Municipal de Armamar 
Centro Distrital de Viseu -  Serviço Local da Segurança Social 
Agrupamento de Escolas Gomes Teixeira, Armamar 
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados de Armamar 
Centro Social e Paroquial de Fontelo em representação das IPSS locais
Freguesia de Armamar em representação das Freguesias do Município 
Associação Desportiva e Cultural da Folgosa, em representação das 
Associações Culturais e Recreativas do Município.
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